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LEI Nº 500/1970 
 

Que autoriza permuta de trator. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decreta e eu, em seu nome, sanciono 
a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a permutar o trator de propriedade municipal, marca 

“Kavester Internacional”, por outro de marca “Oliver”, de propriedade do sr. Joaquim Monteiro, residente 
em Itanhandu, neste estado, desde que o citado Senhor, no ato da permuta, dê, em moeda corrente, a 
importância de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros), aos cofres municipais.  

 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
   
Passa Quatro, 6 de agosto de 1970. 
 
José Mota Pelegrini 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 


